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INDICAÇÃO Nº 5690/2017 
  

Sugerimos ao Poder Executivo Municipal a 
apreciação das proposituras anexas, 
elaboradas pelos alunos da EMEFEI Maria 
Regina Barbosa Carpim, do bairro Jardim 
Europa I, neste município. 

 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

dirigimo-nos a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, sejam apreciadas proposituras anexas, elaboradas pelos alunos 
da EMEFEI Maria Regina Barbosa Carpim, do bairro Jardim Europa I, neste 
município.  

 

Justificativa: 

 
Os alunos do 5º ano da escola supracitada, auxiliados pela 

Diretora Sra. Elaine Cristina Caetano Borges Gomes, pela Coordenadora Sra. 
Márcia Angeli Amorim, pelas professoras Sra. Daiana Cristina da Rocha 
Pessoa, Sra. Izaura Abrante, Sra. Veronice Socorro Celestino Rodrigues e Sra. 
Sthefany de Oliveira Zanetti elaboraram e apresentaram durante a sessão 
simulada do Projeto Câmara do Futuro as seguintes proposituras: 

  

I – Moção de Aplauso nº 05/2017, que “Manifesta aplauso à Sra. 
Elaine Cristina Borges Caetano Gomes, diretora da EMEFEI Maria Regina 
Barbosa Carpim” 

 

II - Moção de Apelo nº 06/2017, que “Manifesta apelo ao Poder 
executivo para que viabilize a construção de uma quadra poliesportiva na 
EMEFEI Maria Regina Barbosa Carpim”; 

 

III – Requerimento nº 03/2017, que “Requer informações acerca 
de área verde no entorno da Av. Alfredo Contatto, bem como a realização de 
obras na referida avenida”; 

 

IV – Requerimento nº 04/2017, que “Requer informações acerca 
de medidas adotadas quanto as condições de trabalho na rede municipal de 
ensino e esclarecimentos quanto a destinação das verbas encaminhadas por 
meio do FUNDEB”; 
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V – Requerimento nº 05/2017, que “Requer providências acerca 
da insegurança nas dependências da EMEFEI Maria Regina Barbosa Carpim”; 

 

VI – Indicação nº 06/2017, que “Sugere ao Poder Executivo 
Municipal a manutenção na massa asfáltica, de sinalização e colocação de 
redutores de velocidade no entorno da EMEFEI Professora Maria Regina 
Barbosa Carpim e estudos que viabilizem a alteração do sentido de via, da Rua 
Portugal, para mão única”; 

 

VII – Indicação nº 07/2017, que “Indica ao Poder Executivo que 
por meio do setor competente, que execute a vedação de pontos que 
possibilitam a procriação de pombos”. 

 

VIII – Indicação nº 08/2017, que “Indica ao Poder Executivo, 
manutenção nas dependências da EMEFEI Professora Maria Regina Barbosa 
Carpim”; 

 

IX – Indicação nº 09/2017, que “Indica ao Poder Executivo, 
construção de Academia Ao Ar Livre na Praça Rossi Armênio”; 

 
Sendo assim, a fim de atender as solicitações dos alunos da 

EMEFEI Maria Regina Barbosa Carpim, sugerimos a apreciação das 
proposituras acima elencadas e anexadas. 
     
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 03 de julho de 2017. 
 
 
 
 
 

DUCIMAR DE JESUS CARDOSO                  VALDENOR DE JESUS G. FONSECA 

         “Kadu Garçom”                                             “Jesus Vendedor” 
        -Presidente-                                           -Vereador / Vice Presidente- 
 
 
 

 

                                          JOEL CARDOSO 

                                            “Joel do Gás” 
                                               -Vereador- 
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MOÇÃO Nº 05/2017 
  

 
Manifesta aplauso à Sra. Elaine Cristina Borges 
Caetano Gomes, diretora da EMEFEI Maria 
Regina Barbosa Carpim. 
 
                     

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
 

CONSIDERANDO que a senhora Elaine Cristina Borges Caetano Gomes, atua na EMEFEI 
Maria Regina Barbosa Carpim há vários anos. 

 
CONSIDERANDO que nesses anos a frente desta unidade escolar, conquistou o carinho 

e respeito dos profissionais e alunos. 
 
CONSIDERANDO que mesmo apesar dos recursos escassos, sempre executou com 

excelência seu trabalho, buscando apoiar os profissionais em suas atividades e solucionar as questões 
que por diversas vezes afetam e prejudicam o bom andamento dos trabalhos. 

 
CONSIDERANDO que frequentemente, organiza e realiza atividades extracurriculares, 

como Semana da Criança, Festa Junina, Comemorações em datas festivas, como Páscoa e Natal, com 
auxílio dos demais profissionais desta unidade escolar. 

 
CONSIDERANDO que através de passeios e ações específicas, faz o reconhecimento das 

turmas que obtém maior desempenho em ações que contribuem nas atividades extracurriculares. 
 
 
Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do Título V do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO 
PAULO, aplaude a Sra. Elaine Cristina Borges Caetano Gomes, pela dedicação e empenho na execução 
dos seus trabalhos, encaminhando cópia da presente, à EMEFEI Maria Regina Barbosa Carpim, para que 
a diretora tenha ciência desta Moção de Aplauso, e do reconhecimento e gratidão dos alunos e 
profissionais da unidade escolar. 

 
 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 30 de junho de 2.017. 

 
 
 
 

Ludmila Matos Teixeira 
-vereadora- 
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MOÇÃO Nº 06/2017 
  

Manifesta apelo ao Poder Executivo para que 
viabilize a construção de uma quadra 
poliesportiva na EMEFEI Maria Regina Barbosa 
Carpim. 
                     

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
CONSIDERANDO que atualmente nesta unidade escolar, aproximadamente 800 alunos 

estão matriculados. 
 
CONSIDERANDO que o pátio não comporta as atividades das aulas de educação física 

ou outras atividades extracurriculares que demandem de espaço; 
 
CONSIDERANDO que por vezes há o uso simultâneo entre turmas no pátio, o que 

dificulta a elaboração do trabalho dos profissionais, já que os alunos por vezes ficam desatentos ou são 
incomodados pela atividade oposta; 

 
CONSIDERANDO que de todas as formas, ficam prejudicadas as atividades executadas 

em sala de aula, já que o pátio fica extremamente próximo às salas de aula, existindo até mesmo sala 
que tem a porta voltada ao espaço; 

 
CONSIDERANDO que o pátio não é o espaço adequado para as aulas de educação 

física, o local não oferece suporte algum para a prática de atividades, além de ainda não poder ser 
utilizado em dias de chuva;  

 
CONSIDERANDO que o parque existente na escola esta dividido em dois espaços, 

sendo que em um deles há areia depositada, podendo se observar areia em cima de alguns brinquedos; 
 
CONSIDERANDO que se os brinquedos que ainda podem ser utilizados, fossem 

concentrados apenas no espaço que fica nos fundos da escola, o espaço localizado paralelo a Rua 
Portugal, poderia ser utilizado na construção de uma quadra coberta, devidamente equipada e pintada 
para a prática de diversos esportes; 

 
CONSIDERANDO que com a construção de uma quadra, os alunos teriam espaço 

adequado para as aulas de educação física, bem como seria maior o rendimento dos alunos em sala de 
aula, já que os mesmos não teriam suas aulas prejudicadas pelo barulho das atividades externas. 

 
Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do Título V do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO 
PAULO, apela ao Senhor Prefeito Municipal, pela construção de uma quadra coberta nas dependências 
da EMEFEI Maria Regina Barbosa Carpim. 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 30 de junho de 2.017. 
 

Beatriz Sabion da Cunha 
-vereadora- 
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REQUERIMENTO Nº 03/2017 
  

Requer informações acerca de área verde no 
entorno da Av. Alfredo Contatto, bem como a 
realização de obras na referida avenida.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que é possível notar no decorrer da Av. Alfredo Contatto, o mato alto 

em seu entorno; 
 
 CONSIDERANDO que em toda sua extensão, poucos são os trechos que contam com 

calçamento em boas condições aos transeuntes; e que em determinados pontos não há calçamento 
algum; 

 
CONSIDERANDO que mesmo larga, há grandes possibilidades de acidentes, tendo em 

vista o alto fluxo de veículos, bicicletas e pessoas que utilizam a via; 
 
 
REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do município de Santa 

Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo diploma legal, seja oficiado o 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes 
informações:  

 
1º) As áreas verdes localizadas em torno a Av. Alfredo Contatto, são públicas ou 

particulares? 
 
2º) Se particulares, já houve notificação aos seus proprietários quanto a roçagem e 

limpeza dos terrenos? 
 
3º) Se públicas, há previsão para a realização dos serviços de roçagem e limpeza na 

área? 
  
4º) Quais as providências que podem ser tomadas quanto a manutenção e construção 

de calçadas no decorrer da avenida, visando a segurança das pessoas que utilizam da via para atividades 
físicas? 

 
5º) Há possibilidades de se executar na referida via, a construção de ciclovia,  a fim de 

assegurar espaço adequado para ciclistas, que acabam por dividir o uso da via com veículos e 
transeuntes? 

 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 30 de junho de 2.017. 
 
 

 
Kauã Alves Coelho 

-vereador- 
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REQUERIMENTO Nº 04/2017 
  

Requer informações acerca das medidas 
adotadas quanto as condições de trabalho na 
rede municipal de ensino e esclarecimentos 
quanto a destinação das verbas encaminhadas 
por meio do FUNDEB.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que os profissionais da educação têm encontrado inúmeras 

dificuldades para execução de seus trabalhos em sala de aula, tanto com a falta de materiais em geral, 
quanto com a falta de aquisição de equipamentos específicos e manutenção dos existentes; 

 
 CONSIDERANDO que apesar do aumento no número de alunos desta unidade de 

ensino, que hoje atende a aproximadamente 800 crianças, houve a redução das cotas de cada professor; 
 
CONSIDERANDO que por inúmeras vezes, as atividades em sala de aula só puderam ser 

concluídas devido ao comprometimento dos profissionais desta unidade, que providenciaram o material 
necessário por meios próprios; 

 
CONSIDERANDO que há déficit de materiais básicos para reposição imediata, como 

sulfite, cadernos, lápis, canetas, borrachas, dentre outros, que acabam prejudicando os alunos que não 
conseguem ser atendidos devidamente; 

 
REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do município de Santa 

Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo diploma legal, seja oficiado o 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e a Secretária de Educação, para que encaminhe a esta Casa 
de Leis as seguintes informações:  

 
1º) Qual critério foi adotado na redução das cotas dos profissionais, mesmo sabendo 

do aumento de número de alunos? 
 
2º) Visando o melhor preparo das aulas, qual a previsão para manutenção do 

computador na sala dos professores, que encontra-se inutilizado nesta unidade escolar? 
 
3º) Há previsão para aquisição dos materiais básicos descritos acima, bem como para 

tinta para as impressoras? 
 
4º) Tendo em vista a dificuldade encontrada em se utilizar o mesmo material em dois 

turnos, e que o mesmo deve durar por três anos, qual a possibilidade de se adotar nas unidades 
escolares da Rede Municipal de Educação a aquisição de livros consumíveis? 

  
5º) Quanto a aplicação do livro EMAI, que não possui material físico para ser 

trabalhado em sala de aula com os alunos, e é exigência desta Pasta, qual método indicado para que o 
mesmo possa ser estudado adequadamente, tendo em vista a baixa cota concedida por professor? 

 
6º) Quanto a distribuição de uniformes aos alunos, há previsão de aquisição por parte 

da Prefeitura, pelo menos a fim de atender os alunos mais carentes? 
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7º) Sabendo do envio de verbas para aplicações específicas junto a Educação, a 

exemplo do FUNDEB, quais foram os valores recebidos, e em que foram aplicados? 
 
8º) Há disponibilização dos dados ou balancetes referentes a aplicação das verbas 

utilizadas na pasta? 
 
9º) Qual possibilidade de agendamento periódico de reuniões de profissionais das 

unidades escolares junto à Secretária de Educação? 
 
 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 30 de junho de 2.017. 
  
 
 

 
Letícia Miron Martins 

-vereadora- 
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REQUERIMENTO Nº 05/2017 
  

Requer providências acerca da insegurança nas 
dependências da EMEFEI Maria Regina Barbosa 
Barbosa Carpim.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que no entorno da unidade escolar EMEFEI Professora Maria Regina 

Barbosa Barbosa Carpim, estão localizadas a Praça Rossi Armênio e o CIEP Therezinha de Castro 
Sbravatti; 

 
 CONSIDERANDO que as grades que fazem a proteção da EMEFEI Professora Maria 

Regina Barbosa Barbosa Carpim, junto a Praça Rossi Armênio são consideravelmente baixas, o que 
possibilita a entrada de estranhos ao ambiente escolar; 

 
CONSIDERANDO que aos finais de semana, é comum a invasão ao pátio da escola para 

uso inadequado do espaço; 
 
CONSIDERANDO que todos os trabalho confeccionados pelos alunos e expostos na 

área externa, são danificados ou até mesmo retirados pelos invasores, o que limita as atividades dos 
profissionais junto aos alunos; 

 
CONSIDERANDO que por conta das invasões é possível constatar danos em diversos 

pontos desta unidade escolar; 
 
CONSIDERANDO que além das invasões ocorridas pela grade entre a Praça Rossi 

Armênio e a unidade escolar, há ainda danos em vidraças, ocorridos por pedradas que partiram do CIEP 
Therezinha de Castro Sbravatti; 

 
CONSIDERANDO ainda que após os danos ao patrimônio públicos, as profissionais 

desta unidade que já não utilizavam o espaço direcionado a estacionamento pelo seu tamanho, 
passaram a estacionar seus veículos defronte a escola, já que temem que seus veículos também sejam 
atingidos. 

 
REQUEIRO que, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 

sejam tomadas as seguintes providências:  
 
1º) Mesmo sabendo que o gradil foi adotado atendendo a um padrão estabelecido, 

solicitamos, ainda assim, que entre a Praça Rossi Armênio e esta unidade escolar, seja construído um 
muro, a fim de inibir as invasões e garantir maior segurança aos profissionais e alunos da EMEFEI Maria 
Regina Barbosa Carpim;  
 

2º) Que se aumente as rondas com viaturas da Guarda Civil Municipal, principalmente 
aos finais de semana e as segundas-feiras, no período noturno. 

 
3º) Que seja estudada a possibilidade de se colocar nas unidades da Rede Municipal de 

Educação, zeladores nos períodos noturno, a fim de inibir os diversos casos de vandalismo que ocorrem 
em todas as escolas. 
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Justificativa: 
 

Por conta da insegurança dos profissionais desta unidade de ensino, faz-se necessário 
o presente requerimento. Relatamos que em data incerta, enquanto estávamos reunidas para reunião 
pedagógica, sempre realizada as segundas-feiras no período noturno, fomos surpreendidas com a 
presença de invasores, que adentraram o local através do gradil entre a unidade escolar e a Praça Rossi 
Armênio, após o fato, todas as reuniões se limitam a sala dos professores, porém, sempre com receio de 
que novas invasões ocorram. 

 
 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 30 de junho de 2.017. 
  
 
 

Cauã Henrique do Amaral de Sousa 
-vereador- 
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INDICAÇÃO Nº 06/2017 
  

 
Sugere ao Poder Executivo Municipal a 
manutenção na massa asfáltica, de sinalização e 
colocação de redutores de velocidade no 
entorno da EMEFEI Professora Maria Regina 
Barbosa Carpim e estudos que viabilizem a 
alteração do sentido de via, da Rua Portugal, 
para mão única.  

 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 
Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-me a Vossa 

Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor competente, sejam realizadas manutenções nas 
sinalizações de solo e placas no entorno da EMEFEI Professora Maria Regina Barbosa Carpim, bem como 
a colocação de redutores de velocidade nas proximidades de cruzamentos de vias nas ruas adjacentes .  

 
 

Justificativa: 
 
 

Conforme relato dos profissionais da unidade escolar, na Rua Portugal é observada a 
imprudência de alguns motoristas que por ali trafegam, por diversas vezes em velocidades muito 
superiores as previstas em lei, principalmente nos horários de pico (pela manhã e final de tarde), 
momento no qual várias crianças encontram-se indo à escola ou retornando às suas residências.  

 
Quanto a manutenção da massa asfáltica, fica solicitada operação tapa buracos por 

todas vias ao entorno da unidade escolar. 
 
Fica registrada ainda, a observação dos próprios alunos, que se queixaram do trafego 

intenso de veículos, comentando ainda sobre um caso de atropelamento ocorrido em frente à escola, 
envolvendo um dos alunos. Desta forma, solicitam ao Poder Executivo, que por meio do setor 
competente, viabilize a alteração de sentido da via, transformando-a em mão única, a fim de facilitar a 
travessia de pedestres e amenizar os riscos de acidentes, bem como a possibilidade de se aplicar na 
mesma via as vagas de estacionamento em 45 graus, tendo em vista a falta de estacionamento dentro 
da escola aos profissionais, gerando assim um melhor aproveitamento do espaço para carros 
estacionados.  

 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 30 de junho de 2.017. 
 
 
 
 

Gabrielly Cristina da Silva 
-vereadora- 
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INDICAÇÃO Nº 07/2017 

  
 

Indica ao Poder Executivo que por meio do setor 
competente, que execute a vedação de pontos 
que possibilitam a procriação de pombos.  

 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 
Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-me a Vossa 

Excelência para sugerir que, por intermédio do setor competente, sejam realizadas as vedações em 
pontos da EMEFEI Professora Maria Regina Barbosa Carpim, bem como no palco da Praça Rossi 
Armênio, que possibilitam que pombos façam seus ninhos e procriem.  

 
 

Justificativa: 
 

É sabido que a presença de pombos em qualquer espaço, sempre gera insatisfação, devido aos inúmeros 
riscos à saúde que essas aves representam. Que pombos são transmissores de diversas doenças, entre 
elas a criptococose, que contamina as pessoas através da inalação de fungos que estão presentes nas 
fezes deste animal, atacando o pulmão e podendo chegar também ao sistema nervoso central, 
ocasionando sintomas como dor de cabeça, sonolência e febre, e em casos mais severos, pode até 
mesmo ocasionar a meningite. Outra doença comum é a histoplasmose, também transmitida pelos 
fungos das fezes dos pombos, origina uma micose muito profunda que chega a afetar os órgãos internos 
do ser humano. A salmonelose, outra doença ligada aos pombos, apresenta os sintomas de uma 
intoxicação alimentar, causando diarreia e outras dores abdominais. Os pombos também podem 
transportar alguns micro-organismos nas penas, e por causa disso, podem causar dermatites, caso 
entrem em contato com os seres humanos, as dermatites causam muita coceira, infecções e até se 
transformam em alergias que afetam o sistema respiratório. Levando em consideração o alto número de 
alunos matriculados nesta unidade escolar, além do CIEP Therezinha de Castro Sbravatti, sita aos fundos, 
da Regional, ao lado, além dos profissionais que trabalham nas unidades escolares e setores citados, 
também os frequentadores da Praça Rossi Armênio, fica evidente a necessidade de vedação dos 
possíveis pontos de procriação de pombos, a fim de evitar qualquer tipo de contaminação à 
comunidade. 

 
 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 30 de junho de 2.017. 

 
 
 
 

Henrique Eduardo de Souza de Jesus 
-vereador- 
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INDICAÇÃO Nº 08/2017 

  
 

Indica ao Poder Executivo, manutenção nas 
dependências da EMEFEI Professora Maria 
Regina Barbosa Carpim.  

 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 
Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-me a Vossa 

Excelência para sugerir que, por intermédio do setor competente, sejam realizadas manutenções nas 
dependências da EMEFEI Professora Maria Regina Barbosa Carpim.  

 
 

Justificativa: 
 

Foi relatado a este vereador que pontos específicos desta unidade escolar carecem de manutenção, para 
segurança dos alunos e profissionais, bem como para melhores condições de trabalho. Foram solicitadas 
a manutenção da pintura de todo o prédio, já que a mesma encontra-se em diversos pontos bem 
desgastada, sendo que em alguns é possível notar o reboco da parede, a colocação de trancas nas portas 
dos banheiros, a manutenção de computadores e ventiladores, das carteiras e mesas danificadas, além 
dos bebedouros, que foram danificados por desconhecidos nas inúmeras invasões ao prédio, a 
substituição de pisos antiderrapantes nos corredores e pátio, que fica totalmente molhado em dias de 
chuva,  a substituição de vidros quebrados, que foram alvejados com pedras por desconhecidos, a 
colocação de cortinas nas salas, principalmente as localizadas no último pavilhão que são diretamente 
atingidas pelo sol, e a manutenção dos brinquedos do parque infantil 

 
 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 30 de junho de 2.017. 

 
 
 
 

Geovana Fungaro da Silva 
-vereadora- 
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INDICAÇÃO Nº 09/2017 

  
 

Indica ao Poder Executivo, construção de 
Academia ao Ar Livre na Praça Rossi Armênio.  

 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 
Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-me a Vossa 

Excelência para sugerir que, por intermédio do setor competente, seja instalada uma Academia ao Ar 
Livre na Praça Rossi Armênio.  

 
 

Justificativa: 
 

Sabendo do alto número de moradores aos arredores da Praça Rossi Armênio, e dos benefícios que as 
atividades físicas proporcionam, indicamos ao Senhor Prefeito Municipal a instalação de uma Academia 
ao Ar Livre no local. Tendo em vista que a amplitude da praça comporta a instalação dos equipamentos, 
e de que no local não há nenhum atrativo a população, seria de grande importância que fosse oferecida 
área estruturada, como opção de lazer. 

 
 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 30 de junho de 2.017. 

 
 
 
 

Alcita Vitória Evangelista Barreto 
-vereadora- 

 
 

 
 
 


